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Pelo presente instrumento, o fUtfICiPIO DE 6Á0 JOÂO DO ÁnRÂI§ (Pfl,
inscrito no CNPJ sob o n'01.612.609/ OOO1-84, representado neste ato pelo Prefeito Municipal,
Sr. Abdoral Melo da Silva, brasileiro, maior, CPF n" 185.225.903-00, residente e domicüado na
Av. Vicente Augusto, 467, centro, Sâo João do Arraial, na qualidade de CONTRATANTE e IRÂII
DOA AA!Í11OA CO§ffA, empresa inscrita no CNPJ n" 47.334.455/0001-07, com sede na Rua
Joáo Ribeiro, 269, Sáo João do Arraial, Piaui, replesentada neste ato pelo [ran dos Sa-ntos
Costa, RG ír" 1.628.459, CPF n" 767.454.213-20, residente na Rua Joào Ribeiro, 269, Sáo Joáo
do Arraial, Piaui, na qualidade de CONTRATADO, ajustam aditar o contrato em questâo,
mediante as seguürtes clâusulas e condições, que passam a fazer paÍlle do referido instrumento
para todos os efeitos legais:
CLÁUSUIÁ PRIMEIRA;

Este Termo Aditivo vem ratificar todas as cláusulas e disposições do Contrato em
epigrafe e incluir na cláusula sétima do cont ato prinitivo os seguintes termos:

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a @ do
contrato âludido, por mais 12 (doz-e) meses, fundamentado no artigo 57, Il da lei 8.666/93.

Permanecem iÍlalteradas as demais cláusulas no contrato original, inclusive a
cláusula que estabelece o foro para demandas em torno do mencionado Contrato.

E, por estarem assim ajustados e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias
de igua-l teor e forma, juntamente com O2(duas) testemu.iras abaixo, para que produza os seus
reais e juridicos efeitos.

Sáo Joáo do Arraial (Pl), 23 de março de 2025
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